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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA

ANOS

PARECER CREMEB N° 10/18
(Aprovado em Sesséo Plenéria de 03/08/2018)

PROCESSO CONSULTA N° 08/2017
ASSUNTO: Regulagéo e Intervengdes realizadas pelo SAMU.
RELATORA: Cons.? Diana Viégas Martins

EMENTA: Nao ha impedimento ético ao exercicio das
atribuicoes dos médicos dos servicos pré-hospitalares
méveis - regulagdo e intervengdo - pelo mesmo
profissional, desde que em situacoes distintas e atendida a
capacitagao técnica inerente a cada uma delas.

DA CONSULTA

Médico do SAMU protocola consulta neste regional: Existe algum impedimento ao exercicio médico das
atribuigbes - regulagdo e intervengéo - pelo mesmo profissional, distribuido na sua carga horaria de
trabalho?

Consideracdes extraidas da Portaria 2048 (05.11.2002) sobre regulacdo médica das urgéncias e
emergéncias:
A area de Urgéncia e Emergéncia constitui-se em um importante componente da assisténcia a Saude e

o médico regulador deve julgar e decidir sobre a gravidade de um caso que Ihe esta sendo comunicado
por radio ou telefone, estabelecendo uma gravidade presumida.

O médico regulador deve submeter-se a capacitacdo especifica e habilitacédo formal para fungéo de
regulador e acumular, também, capacidade e experiéncia na assisténcia médica em urgéncia, inclusive
na intervencao do pré hospitalar movel.

Consideracdes extraidas da Portaria 2048 (05.11.2002) sobre Servico de Atendimento Moével de
Urgéncia (SAMU):

O médico regulador deve exercer a regulagdo médica do sistema, prestar assisténcia direta aos
pacientes nas ambulancias, quando indicado, realizando os atos médicos possiveis e necessarios ao
nivel pré hospitalar.

Cerca de 80% das ocorréncias do SAMU tem atendimento inicial realizado por Unidades de Suporte
Basico - USB, onde o médico assistente da ocorréncia é o préprio regulador atuando a disténcia.

O SAMU de Salvador vem realizando mudanga gradual do modelo operacional referente a atuagao
médica, contratando profissionais e adequando os ja admitidos para atuacdo nas duas fungdes, ou
seja, como regulador e intervencionista.

FUNDAMENTACAO
A citada PORTARIA MS N° 2048, de 5 de novembro de 2002, em seus anexos, esclarece que:
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A Regulacdo Médica das Urgéncias, baseada na implantagcdo de suas Centrais de Regulagéo, é o
elemento ordenador e orientador dos Sistemas Estaduais de Urgéncia e Emergéncia. As Centrais,
estruturadas nos niveis estadual, regional e/ou municipal, organizam a relagéo entre 0s varios servigos,
qualificando o fluxo dos pacientes no Sistema e geram uma porta de comunicacéo aberta ao publico
em geral, através da qual os pedidos de socorro sdo recebidos, avaliados e hierarquizados.

Ao médico regulador devem ser oferecidos 0s meios necessarios, tanto de recursos humanos, como de
equipamentos, para 0 bom exercicio de sua fungéo, incluida toda a gama de respostas pré hospitalares
e portas de entrada de urgéncias com hierarquia resolutiva previamente definida e pactuada, com
atribui¢do formal de responsabilidades.

O médico Regulador deve submeter-se a capacitagéo especifica e habilitagdo formal para a fungéo e
acumular, também, capacidade e experiéncia na assisténcia médica em urgéncia, inclusive na
interveng&o do pré- hospitalar mével.

A respeito do Atendimento Pré-hospitalar Mdvel, a portaria esclarece:

O atendimento pré-hospitalar movel na érea de urgéncia procura chegar precocemente a vitima, apos
ter ocorrido um agravo a sua saude (de natureza clinica, cirurgica, traumatica, inclusive as
psiquiatricas), que possa levar a sofrimento, sequelas ou mesmo a morte, sendo necessario, portanto,
prestar-lhe atendimento e/ou transporte adequado a um servi¢o de saude devidamente hierarquizado e
integrado ao Sistema Unico de Salide.

O Servigo de atendimento pré-hospitalar mével deve ser entendido como uma atribuigdo da area da
saude, sendo vinculado a uma Central de Regulagéo, com equipe e frota de veiculos compativeis com
as necessidades de saude da populagdo de um municipio ou uma regiéo, podendo, portanto, extrapolar
os limites municipais. O servico deve contar com a retaguarda da rede de servicos de saude,
devidamente regulada, disponibilizada conforme critérios de hierarquizagdo e regionalizagéo
formalmente pactuados entre os gestores do sistema loco-regional.

A Central de Regulagdo de Urgéncias e Emergéncias do atendimento pré-hospitalar mével deve ser de
facil acesso ao publico, por via telefonica, em sistema gratuito (192) onde o médico regulador, apds
julgar cada caso, define a resposta mais adequada, seja um conselho médico, o envio de uma equipe
de atendimento ao local da ocorréncia ou ainda o acionamento de maltiplos meios. O atendimento no
local € monitorado via radio pelo médico regulador que orienta a equipe de intervengdo quanto aos
procedimentos necessarios @ condugdo do caso. Deve existir uma rede de comunicagdo entre a
Central, as ambuléncias e todos os servigos que recebem os pacientes.

Os servigos de atendimento pré-hospitalar movel devem contar com equipe de profissionais oriundos
da area da saude e ndo oriundos da area da saude. Considerando-se que as urgéncias ndo se
constituem em especialidade médica ou de enfermagem e que nos cursos de graduagdo a atengéo
dada a area ainda é bastante insuficiente, entende-se que os profissionais que venham a atuar nos
Servigos de Atendimento Pré- hospitalar Mével devam ser habilitados pelos Nucleos de Educagéo em
Urgéncias e cumpram o conteddo curricular minimo nele proposto (Capitulo VII da Portaria 2048).

Os profissionais médicos da equipe podem ser:
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Médicos Reguladores: aqueles que, com base nas informagdes colhidas dos usuérios, quando
estes acionam a central de regulacdo, sé@ o0s responsaveis pelo gerenciamento, definicdo e
operacionalizagdo dos meios disponiveis € necessarios para responder a tais solicitagdes, utilizando-se
de protocolos técnicos e da faculdade de arbitrar sobre os equipamentos de saude do sistema
necessarios ao adequado atendimento do paciente;

Médicos _Intervencionistas: médicos responsaveis pelo atendimento necessario para a
reanimacao e estabilizagdo do paciente, no local do evento e durante o transporte.

A Resolucdo CFM 1671/03 dispde sobre a regulamentacdo do atendimento pré-hospitalar e define
"regulacdo medica" das emergéncias como o elemento ordenador e orientador da atengéo pré-
hospitalar. A regulagdo faz o enlace com o nivel hospitalar e abarca duas dimensdes de competéncia: a
deciséo técnica ante os pedidos de socorro e a decisdo gestora dos meios disponiveis.

Devera existir uma Central de Regulagdo, de facil acesso ao publico, com presenca permanente de
médico coordenador (médico regulador) que, quando pertinente, despachara o atendimento
emergencial para a unidade mais proxima, colhendo, ainda, informagdes adicionais que poderao exigir
a presencga do médico no local.

Os protocolos de intervengdo médica pré-hospitalar deverédo ser concebidos e pactuados, garantindo
perfeito entendimento entre 0 médico regulador e o intervencionista quanto aos elementos de decisdo e
intervengao, garantindo objetividade nas comunicagdes e precisao nos encaminhamentos decorrentes.

O monitoramento das missdes é dever do médico regulador, profissional que deve estar habilitado ao
exercicio da medicina pré-hospitalar, atuando nas areas de regulagdo médica, suporte avancado de
vida em ambulancias e coordenagao do sistema.

O médico regulador tera de se submeter a formacgéo especifica e habilitagdo formal para a fungéo, e
acumular, também, capacidade e experiéncia na assisténcia medica pré-hospitalar.

Em caso de necessidade de atuar como porta-voz em situagdes de interesse publico, o médico
regulador devera se manter nos limites do sigilo e da ética médica.

CONCLUSAO

Depreende-se do quanto exposto que as atividades-de médicos Intervencionistas e Reguladores do
SAMU sdo distintas, embora possuam, em fase de capacitacao técnica e atuagao, diversas interfaces,
tornando Util para ambas o conhecimento que 0 médico carrega por praticar também a outra.

N&o ha, portanto, impedimento ético para que sejam exercidas pelo mesmo profissional, desde que, em
situagdes distintas, e atendidos os requisitos técnicos inerentes a cada uma delas.

E o parecer, SMJ!
Salvador, 3 de agosto de 2018.

Cons.? Diana Viegas Martins
RELATORA

1S0 9001

BUREAU VERITAS
P} Certification

Rua Guadalajara, 175, Morro do Gato — Barra, Cep: 40140-460, Salvador — BA
Tel.: 71 3339-2800 — corregedoria@cremeb.org.br | www.cremeb.org.br


https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2003/1671

